
EDITAL N° 270/2025 - PROECE/UFMS
Resultado final das inscrições para participação no Evento de Extensão UFMS na Pantanal

Tech 2025

 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO

DO SUL, por meio da Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Esporte — Proece, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com as Normas Regulamentadoras das Ações de
Extensão da UFMS (Resolução Coex n° 223, de 26 de abril de 2023), torna público o
Resultado Final do Edital nº 219/2025 - PROECE/UFMS, referente a seleção de iniciativas
inovadoras da comunidade acadêmica da UFMS e das empresas incubadas na Pantanal
Incubadora Mista de Empresas (PIME), para participarem do Evento de Extensão UFMS na
Pantanal Tech 2025, aprovado pela Resolução Coex n° 458, de 7 de maio de 2025, sob a
coordenação de Leiza Inara Vargas dos Santos (CPAQ).

 
1. AS INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Inscrição Iniciativa Responsável
1 Nativa Biotech Marivaine da Silva Brasil Mansur Cardoso
2 SHD Graphene - O futuro

sustentável em camadas.
Murilo Magalhães Dias dos Santos

3 Fortalecer Soluções Agrícolas Rafael Franklin Medeiros
4 Agrotec: Bioeconomia no

Agronegócio e Viveiro
EcoVita

Pâmila Carolini Gonçalves da Silva

 
Campo Grande, 6 de junho de 2025.

 
LIA RAQUEL TOLEDO BRAMBILLA GASQUES

Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Esporte
 

Documento assinado eletronicamente por Lia Raquel
Toledo Brambilla Gasques, Pró-Reitor(a), em
06/06/2025, às 19:23, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5676370 e o código CRC D04211AF.
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